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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 3/2000
de 20 de Março

Altera o n.o 2 do artigo 69.o da Lei n.o 16/98, de 8 de Abril,
que regula a estrutura e funcionamento do Centro de Estudos
Judiciários e introduz um regime excepcional de recrutamento
de magistrados.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São criados três novos instrumentos de gestão des-
tinados a conferir aos conselhos superiores capacidade
reforçada de intervenção, nomeadamente no âmbito das
acções visando a eliminação de pendências acumuladas
nos tribunais judiciais.

Artigo 2.o

Alteração à lei que regula a estrutura e funcionamento
do Centro de Estudos Judiciários

O n.o 2 do artigo 69.o da Lei n.o 16/98, de 8 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«2 — A duração do período de estágio pode, excep-
cionalmente, havendo motivo justificado, ser alterado,
mediante deliberação do respectivo Conselho Superior,
ouvido o director do Centro de Estudos Judiciários.»

Artigo 3.o

Regime excepcional de afectação de magistrados judiciais jubilados

1 — Para os efeitos do disposto no artigo 1.o, o Con-
selho Superior da Magistratura pode nomear magistra-
dos judiciais jubilados para o exercício de funções.

2 — A nomeação é feita em comissão de serviço de
entre magistrados judiciais jubilados que para o efeito
manifestem disponibilidade junto do Conselho Superior
da Magistratura.

3 — As comissões de serviço têm a duração máxima
de quatro anos.

4 — Os magistrados nomeados nos termos dos núme-
ros anteriores mantêm todos os direitos e continuam
sujeitos às obrigações previstas nos artigos 67.o e 68.o
do Estatuto dos Magistrados Judiciais e têm direito,
por cada dia efectivo de serviço, independentemente
da área de residência, a ajudas de custo nos termos
fixados no n.o 2 do artigo 27.o do referido Estatuto.

5 — Os juízes jubilados poderão ser nomeados para
funções ou cargos exteriores à judicatura a desempenhar
por magistrados judiciais.

Artigo 4.o

Regime excepcional de nomeação de juízes

1 — Em circunstâncias excepcionais de serviço, resul-
tantes, designadamente, do número ou complexidade
dos processos, pode ainda o Conselho Superior da
Magistratura proceder à nomeação de licenciados em
Direito, de comprovada idoneidade, competência e
experiência profissionais, para o exercício temporário
de funções de juiz nos tribunais de 1.a instância.

2 — A nomeação é precedida de selecção mediante
concurso público, com avaliação curricular e prestação
de provas públicas, nos termos de regulamento a aprovar
por decreto-lei, precedendo proposta do Conselho Supe-
rior da Magistratura, nos termos da alínea c) do
artigo 149.o do Estatuto dos Magistrados Judiciais.

3 — A nomeação para exercício de funções previstas
no n.o 1 é sujeita a termo certo, não superior a quatro
anos, sendo em regime de comissão de serviço se o
nomeado tiver vínculo à função pública.

4 — Os juízes nomeados nos termos dos números
anteriores serão preferencialmente colocados no exer-
cício de funções de juiz auxiliar ou em regime de
substituição.

5 — O número de lugares a concurso é fixado, pre-
cedendo proposta do Conselho Superior da Magistra-
tura, por portaria conjunta dos Ministros das Finanças,
da Justiça e da Reforma do Estado e da Administração
Pública.

6 — Os juízes nomeados em regime excepcional são
remunerados pelo índice 100 da escala indiciária dos
magistrados judiciais, sem prejuízo do disposto na parte
final do n.o 3 deste artigo.

Artigo 5.o

Secções

Nos tribunais onde o volume processual o justifique,
podem ser criadas secções destinadas especificamente
a liquidar pendências, mediante disposição do regula-
mento da lei de organização e funcionamento dos tri-
bunais judiciais, aprovada pelo Governo, precedendo
proposta do Conselho Superior da Magistratura.

Artigo 6.o

Regime transitório

A nomeação pelo Conselho Superior da Magistratura
de magistrados nos termos dos regimes dos artigos 3.o
e 4.o tem carácter excepcional e transitório, podendo
efectuar-se até 15 de Setembro de 2003.

Aprovada em 18 de Fevereiro de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 1 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 22/2000

Constituição de uma comissão eventual de inquérito parlamentar
à gestão da TAP desde o plano estratégico de saneamento
económico e financeiro (PESEF), bem como à organização do
seu processo de privatização.

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 4 artigo 178.o da Constituição e da alínea b) do
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n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 5/93, de 1 de Março, o
seguinte:

1 — Constituir a Comissão Eventual de Inquérito à
Gestão da TAP, S. A., desde a implementação do
PESEF.

2 — O inquérito tem por objecto o esclarecimento
da evolução financeira e patrimonial da TAP ao longo
deste período e ainda o seu processo de privatização
e contratação de parcerias e a apreciação das inerentes
responsabilidades políticas e gestionárias.

Assembleia da República, 11 de Fevereiro de 2000. —
O Presidente da Assembleia da República, António de
Almeida Santos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 44/2000

de 20 de Março

No Decreto-Lei n.o 363/99, de 17 de Setembro, regu-
lamentou-se o processo relativo à alienação, por con-
curso público, da DRIFTAL — Plastificantes de Por-
tugal, S. A.

Não tendo sido apresentadas quaisquer propostas, o
respectivo concurso foi declarado deserto.

Tal facto terá sido determinado, em escala conside-
rável, pela ocorrência de uma pronunciada e longa crise
internacional do sector, iniciada no dealbar de 1998.

Por outro lado, mas no mesmo sentido, há que realçar
os elevados custos de desmantelamento e remoção da
actual fábrica, inerentes ao encerramento da produção
de gás de cidade.

Como quer que seja, a recuperação do sector, iniciada
no último quadrimestre de 1999, abre novas perspectivas
quanto ao interesse na aquisição da DRIFTAL, justi-
ficando-se, assim, a repetição do concurso público, esta-
belecendo-se um preço mínimo de licitação que tem
em consideração o actual valor patrimonial da empresa
e as circunstâncias especiais que condicionam o seu
futuro, que, agora, através da introdução da garantia
de continuidade da actividade, se pretende assegurar.

Atendendo às características da empresa e ao redu-
zido número dos seus trabalhadores, manteve-se a deci-
são de não se prever uma oferta de acções da DRIFTAL,
em condições especiais, aos respectivos trabalhadores,
reservando essa possibilidade, nos termos da Lei
n.o 11/90, de 5 de Abril, para momento posterior, no
âmbito de operações de reprivatização do grupo GDP.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovado o processo de reprivatização da totalidade
do capital social da DRIFTAL — Plastificantes de Por-
tugal, S. A., adiante designada apenas por DRIFTAL,
o qual será regulado pelo presente decreto-lei e pelo
caderno de encargos a este anexo.

Artigo 2.o

Concurso público

1 — O processo de reprivatização realizar-se-á
mediante a alienação, por concurso público, de um lote
indivisível de 475 000 acções da DRIFTAL, represen-
tativas da totalidade do respectivo capital social.

2 — O concurso público referido no n.o 1 é aberto
a entidades nacionais e estrangeiras, as quais poderão
apresentar-se individualmente ou em agrupamento,
devendo as propostas de compra ser apresentadas para
a totalidade do lote.

3 — A GDP — Gás de Portugal, SGPS, S. A., pro-
cederá à alienação das acções da DRIFTAL, prevista
no n.o 1, de acordo com as regras referidas no artigo
anterior.

Artigo 3.o

Acções indisponíveis

1 — As acções correspondentes a 51% do capital
social da DRIFTAL, adquiridas no âmbito do concurso
público, são, em qualquer circunstância, indisponíveis
pelo prazo de um ano contado da data de publicação
da resolução do Conselho de Ministros que determine
o vencedor do concurso.

2 — Ficarão igualmente sujeitas ao regime de indis-
ponibilidade as acções adquiridas por força de direitos
de incorporação ou no exercício de direitos de subscrição
inerentes às acções referidas no número anterior.

3 — As acções sujeitas ao regime de indisponibilidade
devem ser inscritas, pelos respectivos titulares, numa
única conta.

4 — Se, em caso de aumentos do capital social da
DRIFTAL, o disposto no n.o 2 não for suficiente para
garantir que acções representativas de 51% do capital
social e dos direitos efectivos de voto daquela sociedade
fiquem sujeitas ao regime de indisponibilidade, os titu-
lares das acções sujeitas àquele regime ficam obrigados
a reforçar as contas em que se encontrem inscritas por
forma que nestas, em qualquer momento, se encontrem
registadas acções representativas daquela percentagem.

5 — Os titulares das acções da DRIFTAL sujeitas ao
regime de indisponibilidade obrigam-se a manter, em
qualquer circunstância, uma participação representativa
de 51% do capital social e dos direitos de voto daquela
sociedade.

Artigo 4.o

Regime de indisponibilidade

1 — As acções sujeitas ao regime de indisponibilidade
não poderão ser oneradas nem ser objecto de negócios
jurídicos que visem a transmissão da respectiva titula-
ridade, ainda que com eficácia futura, designadamente
contratos-promessa e contratos de opção.

2 — Não podem ser celebrados negócios pelos quais
o titular das acções sujeitas ao regime de indisponi-
bilidade se obrigue a exercer os direitos de voto inerentes
às acções em determinado sentido.

3 — Os direitos de voto inerentes às acções sujeitas
ao regime de indisponibilidade não podem ser exercidos
por interposta pessoa.

4 — Mediante despacho, o Ministro das Finanças e
da Economia, a requerimento dos interessados, poderá
autorizar, desde que estejam preenchidas as condições


